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PORTARIA 762/2024 - GP, de 30 de julho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JOEBSON LIMA DA SILVA para o cargo de provimento 

em comissão de DIRETORIA DE EQUIPAMENTO ESPORTIVO da Secretaria 
Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 30 
de julho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 763/2024 - GP, de 30 de julho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, LUIZ HENRIQUE TORQUATO REGO do 

cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA TÉCNICA da Secretaria Municipal 
Saúde, em exercício na Procuradoria-Geral do Município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 30 
de julho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7433/2024

CONCEDENTE: O Município de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ nº 
08.079.402/0001-35, neste ato representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. CONVENENTE: SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO, instituição 
filantrópica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 
60.975.737/0001-51, com sede na Avenida Pompéia, 888, SP/SP, mantenedora do 
departamento SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO – HOSPITAL 
MATENIDADE BELARMINA MONTE, situado na Avenida Coronel Estevam Moura, 
237, Centro, São Gonçalo do Amarante/RN, CEP: 59.290-000, inscrito no CNPJ/MF nº 
60.975.737/0065-16. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Federal 
n° 14.434/2022; Lei Federal n° 14.581/2023, Portaria GM/MS nº 1135/2023 e Lei 
Municipal nº 2.142/2023, de 26 de setembro de 2023. OBJETO: O presente Convênio 
tem por objeto o repasse da assistência financeira, para o pagamento do complemento 

do Piso Salarial Nacional de Enfermagem, repassado pelo Ministério da Saúde, 
através do FNS – Fundo Nacional de Saúde. VALOR DO REPASSE: Valor mensal de 
R$ 186.948,69 (cento e oitenta e seis mil, novecentos e quarenta e oito reais e sessenta 
e nove centavos), no valor global de R$ 2.243.384,28 (dois milhões duzentos e 
quarenta e três mil trezentos e oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 30 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2417 - Hospital Maternidade Belarmina Monte; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 - Outros serviços de terceiros – PJ; FONTE DE 
RECURSO: 1605 – Assistência financeira da União destinada à complementação ao 
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem. DATA DA 
ASSINATURA: 25 de julho de 2024. VIGÊNCIA: Vigência de 12 meses, passando a 
vigorar a partir do dia 03 de agosto de 2024 à 03 de agosto de 2025.
 

São Gonçalo do Amarante-RN, 25 de julho de 2024.
RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONCEDENTE

ANTONIO MENDES FREITAS
HOSPITAL MATERNIDADE BELARMINA MONTE

CONVENENTE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 287 /2024

Processo nº 6980/2024
Inexigibilidade de Licitação nº 034/2024
CONTRATANTE: Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE, Estado do Rio Grande do Norte, CNPJ Nº 08.079.402/0001 -35, 
situado na Rua Alexandre Cavalcanti, n.º 45, Centro, São Gonçalo do Amarante nesta 
cidade, por intermédio da Secretaria Municipal de Comunicação Social e Eventos, 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal, o 
Senhor Thiago Henrique Câmara de Medeiros.
CONTRATADA: Empresa MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 01.402.019/0001-27, com sede Av. Rodrigues Alves, 800, sala 1103, 
Tirol, Natal/RN CEP: 59.020-200.
DO OBJETO:O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa 
especializada em produção artística, exclusivo na comercialização de show artístico da 
banda CAVALEIROS DO FORRÓ que será realizado no dia 01 de Agosto de 2024, cuja 
apresentação ocorrerá durante os festejos da 4ª edição da Agro São Gonçalo, com 
duração de 01:30h (uma hora e meia) de show, no município de São Gonçalo do 
Amarante, conforme exigências, condições, especificações e quantitativos 
discriminados no Termo de Referência
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICACAO 
SOCIAL E EVENTOS; PROGRAMA DE TRABALHO: 2.403 PROMOÇÕES DE 
EVENTOS CULTURAIS E DE TURISMO; PROJETO/ATIVIDADE: 2.192 – EVENTOS 
SGA; CÓDIGO DA DESPESA: 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA; FONTE: 1500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

São Gonçalo do Amarante, 19 de Julho de 2024
THIAGO HENRIQUE CAMARA DE MEDEIROS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS 
CONTRATANTE

JANINE SANTOS DE MELO LAGO 
MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA 

CONTRATADA
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 300 /2024

Processo nº 7808/2024
Inexigibilidade de Licitação nº 033/2024
CONTRATANTE: Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE, Estado do Rio Grande do Norte, CNPJ Nº 08.079.402/0001 -35, 
situado na Rua Alexandre Cavalcanti, n.º 45, Centro, São Gonçalo do Amarante nesta 
cidade, por intermédio da Secretaria Municipal de Comunicação Social e Eventos, 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal, o 
Senhor Thiago Henrique Câmara de Medeiros.
CONTRATADA: Empresa A V NERI DA SILVA EVENTOS, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.268.052/0001-50, com sede a Rua Joaquim Frota nº 780, CEP: 60.8301-32, José de 
Alencar, Fortaleza/CE.
DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa 
especializada em produção artística, exclusivo na comercialização de show artístico da 
banda VICENTE NERY que será realizado no dia 04 de Agosto de 2024, cuja 
apresentação ocorrerá durante os festejos da 4ª edição da Agro São Gonçalo, com 
duração de 01:30h (uma hora e meia) de show, no município de São Gonçalo do 
Amarante, conforme exigências, condições, especificações e quantitativos 
discriminados no Termo de Referência.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICACAO 
SOCIAL E EVENTOS; PROGRAMA DE TRABALHO: 2.403 PROMOÇÕES DE 
EVENTOS CULTURAIS E DE TURISMO; PROJETO/ATIVIDADE: 2.192 – EVENTOS 
SGA; CÓDIGO DA DESPESA: 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA; FONTE: 1500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

São Gonçalo do Amarante, 26 de Julho de 2024
THIAGO HENRIQUE CAMARA DE MEDEIROS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS 
CONTRATANTE

ANTÔNIO VICENTINO NERI DA SILVA 
A V NERI DA SILVA EVENTOS 

CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 292/2024

Processo nº 7092/2024
Inexigibilidade de Licitação nº 032/2024
CONTRATANTE: Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE, Estado do Rio Grande do Norte, CNPJ Nº 08.079.402/0001 -35, 
situado na Rua Alexandre Cavalcanti, n.º 45, Centro, São Gonçalo do Amarante nesta 
cidade, por intermédio da Secretaria Municipal de Comunicação Social e Eventos, 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal, o 
Senhor Thiago Henrique Câmara de Medeiros.
CONTRATADA: Empresa Bonde do Brasil Promoções e edições musicais Ltda, inscrita 
no CNPJ sob o nº 16.809.891/0001-61, com sede Rua, José Barbosa, n° 465-B, 1º 
andar sala 06, Bairro Garrafão, Cidade Uiraúna-Estado da Paraíba, CEP: 58.915-000.
DO OBJETO:O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa 
especializada em produção artística, exclusivo na comercialização de show artístico da 
Banda Bonde do Brasil que será realizado no dia 03 de Agosto de 2024, cuja 
apresentação ocorrerá durante os festejos da 4ª edição da Agro São Gonçalo, com 
duração de 01:20h (uma hora e vinte minutos) de show, no município de São Gonçalo 
do Amarante, conforme exigências, condições, especificações e quantitativos 
discriminados no Termo de Referência.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICACAO 
SOCIAL E EVENTOS; PROGRAMA DE TRABALHO: 2.403 PROMOÇÕES DE 
EVENTOS CULTURAIS E DE TURISMO; PROJETO/ATIVIDADE: 2.192 – EVENTOS 
SGA; CÓDIGO DA DESPESA: 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA; FONTE: 1500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

São Gonçalo do Amarante, 22 de Julho de 2024
THIAGO HENRIQUE CAMARA DE MEDEIROS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS 
CONTRATANTE

JUBERVAN ANTÔNIO DE MORAIS 
EMPRESA BONDE DO BRASIL PROMOÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA 

CONTRATADA
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CONCESSÃO DE LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO E OPERAÇÃO (LRO) - 
003/2024

Caramurú Construções Ltda, CNPJ N° 04.976.979/0001-99, torna público que obteve 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB a LRO 003/2024  
para operação da área de apoio de obras do empreendimento Subestação de Energia 
(SE) São Gonçalo do Amarante – Cliente Neoenergia Cosern, localizada na Av. Dr Ruy 
Pereira dos Santos S/N – Santa Terezinha, CEP 59290-000 São Gonçalo do Amarante 
- RN.

Gabriel Affonso Giansante Caramurú
Diretor

LICENÇA
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